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MUNICIPIO DE VALONGO

AVISO

1.Nos termos do disposto no artigo 11.o da Portaria n.o 125-A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas

pela Portaria n.o 12-A/2021, de 11 de janeiro e artigos 30.o e 33.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,

aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 04/03/2021, torna-se

público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente

aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho previsto e não

ocupado no mapa de pessoal deste Município, para o exercício de funções de Assistente Operacional - telefonista,

para a Divisão Jurídica e Recursos Humanos.

2. O procedimento é regulado pela Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria no

12-A/2021, de 11 dejaneiro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20

de junho; Decreto Regulamentar n.o 14/2008, de 31 dejulho; Decreto-Lei no 10/2021, de 1 de fevereiro; Portaria no.

1553-0/2008, de 31 de dezembro; Decreto-Lei no 29/2001, de 3 de fevereiro.

3. Local de Trabalho - O local de trabalho será na área do Municipio de Valongo.

4. O procedimento concursal e válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do

previsto nos n.os 3 e 4 do art.o 30.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela

Portaria n.o 12-A/2021, de 11 dejaneiro.

5. O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto é, 7 horas diárias e 35

semanais.

6. Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:

O posto de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício de funções previstas na carreira de

Assistente Operacional, conforme descrição no Anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, cuja área de atividade

se desenvolve no âmbito de funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais e bem definidas e com graus de complexidade variáveis; Execução de tarefa de apoio

elementares. indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico;

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

As funções enumeradas traduzem-se nas seguintes tarefas específicas: Estabelecimento das ligações

telefônicas com e do exterior respetivo encaminhamento; Prestação de informações, no âmbito definido

superiormente; Registos dos movimentos de chamadas telefônicas e anotação das mesmas, quando necessário

e consequente transmissão por escrito ou oralmente; Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados para o

exercício das suas tarefas; Participar eventuais avarias e/ou desconformidades dos equipamentos.

7, O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.D da LTFP,

tendo como base a retribuição mínima mensal garantida, ao qual corresponde o montante pecuniário de 665,00

€.

8. Requisitos de admissão - poderão candidatar-se os indivíduos que ate ao termo do prazo fixado para a

apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo 179 da Lei Geral Trabalho Funções

Públicas (LTFP) e que sejam detentores da escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, nascidos

até 31/12/1966 é exigida a 4.a Classe; nascidos após 01/01/1967 é exigido o 6.o ano de escolaridade; nascidos

após 01/01/1981 é exigido o 9.o ano; nascidos após 01.01.1995 é exigido o 12.0 ano, não havendo possibilidade

de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.



9. O recrutamento efetuar—se-á nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 30.0 e da alínea d) do n.o 1 do artigo 3.7.o

da LTFP, aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a candidatos com

ou sem vínculo de emprego público.

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público devem declarar a sua situação profissional

no requerimento de candidatura e apresentar a declaração referida no ponto 12,1,3.

Relativamente ao regime de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a

60%, dar—se-á cumprimento ao previsto no no 3 do artigo 3.“ do Decreto-Lei no 29/2001, de 3 de fevereiro.

10. Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou experiência profissional.

11. Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira/categoria e, não

se encontrando numa situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal da

Câmara Municipal de Valongo, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12. Forma e prazo de apresentação de candidaturas: As candidaturas são submetidas através da plataforma de

serviços online, disponivel no separador Recursos Humanos, em https://servicosonIine.cm—va|ongo.pt. A

submissão através da plataforma de serviços online implica um registo de utilização prévio. Consultar termos e

condições em https://servicosonlíne.cm—valongo.pt. Podem ainda ser entregues pessoalmente até às 17.30 horas

no Gabinete do Munícipe da Câmara Municipal de Valongo, Avenida 5 de Outubro, 160, 4440-503 VALONGO, ou

remetidas por correio, sob registo e com aviso de receção, para o endereço referido,

No código da Publicitação do Procedimento os candidatos poderão optar por mencionar o Código da Oferta da

BEP ou o número do aviso da publicação no Diário da República. Em relação ao preenchimento dos campos

referentes à carreira, categoria e área de atividade os candidatos deverão preencher o formulário da seguinte

forma:

Carreira —— Assistente Operacional; Categoria— Assistente Operacional.

121 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes

documentos:

12.1.1 Curriculum vitae, devidamente datado e assinado, de acordo com os parâmetros fixados para a avaliação

curricular, juntando os respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados;

12.1.2 Fotocópia do certificado de habilitações literárias.

12.13 Os candidatos titulares de relação jurídica de emprego público deverão entregar declaração comprovativa

do serviço de origem, devidamente carimbada e assinada, mencionando a categoria, tipo de relação jurídica e

descrição das funções, identificando qual foi a avaliação de desempenho obtida, com menção qualitativa e

quantitativa, ou fotocópias da avaliação de desempenho relativa ao último ciclo avaliativo.

12.2 Os candidatos que detêm relação jurídica de emprego público com o Município de Valongo estão

dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que declarem, sob compromisso de honra, que se

encontram disponiveis no seu processo individual.

12.3 Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, sob compromisso de honra, no requerimento de

candidatura, o tipo de deficiência e grau de incapacidade, conforme o n.o 1 do artigo 6.“ do Decreto-Lei no

29/2001 de 3 de fevereiro, juntando documento comprovativo.

13. Métodos de seleção a aplicar.

13.1. De acordo com o estipulado no no 1, alíneas a) e b) do Art.o 36.o da LTFP, aprovada pela Lei n.o 35/2014, de

20 de junho, conjugado com o disposto nos artigos 5.o 6 6.o da Portaria n.o125-A/2019, de 30 de Abril, alterada e

republicada pela Portaria n," 12-A/2021, de 11 de janeiro, são métodos de seleção obrigatórios:

— Prova Escrita de Conhecimentos;

- Avaliação Psicológica.

Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou atividade

caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos:



— Avaliaçao Uurricular;

— Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função.

A Entrevista Profissional de Seleção será aplicada aos candidatos, nos termos do no 4 do citado artigo 36.o,

conjugado com o disposto na al. a) do n.o 1 do artigo 6.': da Portaria no 125-A/2019 de 30 de abril, alterada e

republicada pela Portaria n.o 12—A/2021, de 11 de janeiro.

13.2. A aplicação do segundo método de seleção e dos métodos seguintes será apenas efetuada a parte dos

candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 20 candidatos

por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídica-funcional, até à

satisfação das necessidades, atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal

tendo em conta a urgência no preenchimento do posto de trabalho em apreço, de acordo com o Art.o 7.o da

Portaria n.o 12—A/2021, de 11 dejaneiro.

13.3. Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção, bem como os

que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no n.o

9 do artigo 9.o da Portaria n.o 125—A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, todos os métodos de seleção,

bem como todas as suas fases, têm caráter eliminatório.

14. A prova de escrita de conhecimentos (PEC), constituida por questões de escolha múltipla, será valorada de 0

a 20 valores, e considerando-se a valoração ate' as centésimas, visa avaliar o conhecimento acadêmico e ou

profissional e as competências técnicas dos candidatos necessários ao exercício de determinada função e terá a

duração de uma hora e trinta minutos, podendo a mesma ser consultada e incidirá, no todo ou em parte, sobre

matérias previstas na seguinte legislação, com a redação em vigor na data da publicação deste Aviso na BEP:

- Lei n.o 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua atual redação;

- Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro — Estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprova o Estatuto

das Entidades Intermunicipais, estabelece o regime Jurídico da transferência de competências do estado para as

Autarquias Locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico,

na sua atual redação;

- Regulamento da Organização dos Serviços Municipais de Valongo — Despacho no 1394/2016, de 28 de janeiro

de 2016, com as alterações introduzidas pelo Despacho no 8456/2019, de 24 de setembro de 2019

15. A Avaliação Psicológica (AP), será valorada de O a 20 valores, e visa avaliar aptidões, características de

personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às

exigências do posto de trabalho, tendo como referência o perfil exigido, sendo excluídos os candidatos que

obtenham os niveis classificativos de Reduzido e Insuficiente.

Escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

16. A Avaliação Curricular (AC) - calculada pela média aritmética dos quatro fatores componentes, tem por

objetivo avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, sendo considerados e ponderados de acordo com a

exigência da função os seguintes fatores: Habilitação Académica, Experiência Profissional, Formação

Profissional e Avaliação de Desempenho.

As habilitações académicas serão ponderadas e valoradas da seguinte forma:

Escolaridade Obrigatória (de acordo com o ano de nascimento do candidato) — 18 valores;

Escolaridade de Grau Superior as exigidas na candidatura — 20 valores.
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A rormaçao pronssronal sera ponderada nas areas de tormaçao e aperfeiçoamento pronssronal relacronadas com

as exigências necessárias ao exercício da função, sendo valorada até ao máximo de 20 valores:

Sem ações de formação — 1 valor;

Ações de formação com duração 5 a 35 horas — 2 valores (por ação);

Ações de formação com duração> a 35 horas — 4 valores (por ação).

Na experiência profissional será ponderada a inerente a função em concurso e valorada da seguinte forma:

Até 3 anos — 10 valores;

De 3 a 6 anos — 12 valores;

De 6 a 9 anos — 14 valores;

De 9 a 12 anos — 16 valores;

De 12 a 15 anos — 18 valores

Mais de 15 anos — 20 valores.

A avaliação de desempenho será ponderada o resultado da média aritmética dos últimos 3 ciclos avaliativos.

Os candidatos deverão apresentar o curriculum de acordo com os parâmetros aqui fixados e juntando os

respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados.

17. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, através de uma relação interpessoal, informações

sobre comportamentos profissionais, diretamente relacionadas com as competências consideradas essenciais

para o exercício da função, sendo excluídos os candidatos que obtenham os niveis classificativos de Reduzido e

Insuficiente.

Escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

insuficiente — 4 Valores

18. Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com a duração de 20 minutos por candidato, visa avaliar, durante a

interação estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, de forma objetiva e sistemática, (1) os conhecimentos

e experiência profissionais, (2) a capacidade de relacionamento interpessoal e a (3) capacidade de comunicação,

de acordo com o perfil definido. Estes fatores serão pontuados de O a 20 valores, de acordo com a seguinte

escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

A classificação final do método será o resultado da média aritmética, considerando-se a pontuação até às

centésimas, da valoração atribuída a cada um dos fatores.

19. A Classificação Final (CF) será expressa de 0 a 20 valores, e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF= [(PEC ou AC*40%) + (AP ou EAC*30%) + (EPS*30%)]

Em situações de igualdade de valoração, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.o 27.o da

Portaria no 125-A/2019 de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 12—A/2021, de 11 de

janeiro, mantendo sempre a preferência na admissão os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a

um grau de 60% TNI conforme Decreto—Lei no 29/2001 de 03 de fevereiro.

20. O júri do concurso terá a seguinte composição:

PRESIDENTE — O Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Amadeu Guedes de Paiva;



VUUAis |:l-I:l IVUõ — coordenadora tecnica, sra. Alexrna veronica correia do Amaral, que SUDSttlulra o

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e a Técnica Superior, Eng.a Verónica Alexandra Jesus Sousa

Maia;

VOGAIS SUPLENTES — A Técnica Superior, Dra. Maria Fernanda da Costa e a Técnica Superior, Dra. Sônia

Maria Costa Pacheco.

21. Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção tidos em conta, bem como o sistema de

classificação final, incluindo as respetivas fórmulas classificativas, constam de ata das reuniões do júri do

concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, podendo os candidatos consultar

o processo na Unidade de Recursos Humanos dentro do horário normal de funcionamento (09h00m às 12h30m

e das 14h00m às 17h30m);

22. As listas de classificação e as listas de candidatos serão publicitadas, para consulta, na página eletrônica do

Município, www.cm—valongo.gt e afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho;

23. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e

qualquer forma de discriminação.

24. Tendo em conta que as entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não

estão constituídas, assumindo as entidades elencadas no no 1 do art.o 15.o do Decreto-Lei n.o 209/2009 a

posição de EGRA e de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da

Administração Local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a Direção

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.o 24.o da Lei no 80/2013, de 28 de

novembro, e regulamentado pela Portaria n.“ 48/2014, de 26 de fevereiro, declara-se não existir no Municipio de

Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação.

25. O Município de Valongo irá tratar os Dados Pessoais dos candidatos, em conformidade com o Regulamento

de Proteção de Dados (EU) 2016/6379, e na medida do adequado, pertinente e limitado ao que for necessário no

âmbito do presente procedimento concursal.

Valongo, 3 de maio de 2021. » « '

O Pre identaída—Émara,

(D . José Manuel Pereira Ribeiro)
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